
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comunicação Interna 066/2015

10/09/2015

ORIGEM: Unidade Central de Controle Interno
DESTINO: Secretaria Municipal de Fazenda/Contabilidade Central
ASSUNTO: Alcance de entidades

Senhor Contador,

Enviamos a Vossa Senhoria cópia do Relatório Final da Auditoria Especial
nº 002/2015, em que foram glosados valores  repassados a  entidades,  tendo as mesmas
prazo para apresentação de contraditório. Porém, destacamos que conforme o art. 116 da
Lei 8666/1993, as mesmas estão impedidas de receber qualquer nova parcela de repasse:

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos,
ajustes  e  outros  instrumentos  congêneres  celebrados  por  órgãos  e  entidades  da
Administração.

...

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o
saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quando  não  tiver  havido  comprovação  da  boa  e  regular  aplicação  da  parcela
anteriormente  recebida,  na  forma  da  legislação  aplicável,  inclusive  mediante
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão
descentralizador  dos  recursos  ou  pelo  órgão  competente  do  sistema  de  controle
interno da Administração Pública;(grifo nosso)

Atenciosamente,

Rogério Silva dos Santos
Contador CRC 079406

Matr. 33610-6
Coordenador - UCCI

Gracieli Marisa Rambo Puiatti
Administradora CRA 034614

Matr. 85714-9
Integrante - UCCI

Fábio de Almeida Siqueira
Agente de Controle Interno

Matr. 61721-0-01
Integrante - UCCI
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